Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 762/84

HOMOLOGA ATOS DO PODER EXECUTIVO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam homologados em todos os seus termos, os Decretos do Poder Executivo, abaixo especificados: 

	DECRETO N.º
	DATA
	VALOR CR$

	09/83
	28/03/83
	150.000,00

	24/83
	22/06/83
	70.000,00

	35/83
	15/08/83
	404.114,00

	39/83
	09/09/83
	111.546,44

	44/83
	30/09/83
	60.000,00

	51/83
	06/10/83
	55.000,00

	68/83
	22/11/83
	444.836,00

	83/83
	20/12/83
	3.387.409,95

	88/83
	28/12/83
	664.099,16


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de Outubro de 1984.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

